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PL 4.265/2008 PL 4.265/2008 PL 4.265/2008 PL 4.265/2008 

Deputado Onyx Lorenzoni (DEM/RS)Deputado Onyx Lorenzoni (DEM/RS)Deputado Onyx Lorenzoni (DEM/RS)Deputado Onyx Lorenzoni (DEM/RS)

Estabelece eleiEstabelece eleiEstabelece eleiEstabelece eleiçççções diretas noões diretas noões diretas noões diretas no Conselho Federal de Medicina VeterinConselho Federal de Medicina VeterinConselho Federal de Medicina VeterinConselho Federal de Medicina Veterinááááriariariaria

� ConteConteConteConteúúúúdodododo

Altera a Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de Médico Veterinário e cria os conselhos Federal e Regionais de 
Medicina Veterinária. 

� TramitaTramitaTramitaTramitaççççãoãoãoão

CTASPCTASPCTASPCTASP - Aprovado parecer pela aprovação da relatora, deputada Manuela D’ávila 
(PCdoB/RS) 

CCJC CCJC CCJC CCJC ---- Aguarda parecer do relator, deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP)

Apreciação conclusivaconclusivaconclusivaconclusiva nas duas comissões 

Regime de tramitatramitatramitatramitaçççção ordinão ordinão ordinão ordinááááriariariaria



PL 2141/2011 PL 2141/2011 PL 2141/2011 PL 2141/2011 

Senador Gerson Camata (PMDB/ES) Senador Gerson Camata (PMDB/ES) Senador Gerson Camata (PMDB/ES) Senador Gerson Camata (PMDB/ES) ---- PLS 324/2010PLS 324/2010PLS 324/2010PLS 324/2010

Fixa o valor da ContribuiFixa o valor da ContribuiFixa o valor da ContribuiFixa o valor da Contribuiçççção Sindical anual dos agentes e trabalhadores ão Sindical anual dos agentes e trabalhadores ão Sindical anual dos agentes e trabalhadores ão Sindical anual dos agentes e trabalhadores 
autônomos e dos profissionaisautônomos e dos profissionaisautônomos e dos profissionaisautônomos e dos profissionais liberaisliberaisliberaisliberais

� ConteConteConteConteúúúúdodododo
Altera o art. 580 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decre
to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para fixar o valor da contribuição sindical 
anual dos agentes e trabalhadores autônomos e dos profissionais liberais e 
para dispor sobre a sua atualização.

� Apensado Apensado Apensado Apensado 
Matéria tramita em conjunto com o PL 6.706/2009 (PLS 177/2007), do senador 
Paulo Paim (PT-RS)

� TramitaTramitaTramitaTramitaççççãoãoãoão
CTASPCTASPCTASPCTASP – Aprovado, por unanimidade parecer pela aprovação do relator, deputado 
Roberto Santiago Manuela D’ávila (PCdoB/RS) 
CFT CFT CFT CFT –––– Aguarda parecer do novo relator, deputado Mauro Pereira (PMDB/RS).

Matéria deverá ser analisada ainda pela CCJCCCJCCCJCCCJC
Regime de tramitatramitatramitatramitaçççção: prioridadeão: prioridadeão: prioridadeão: prioridade



PL 3.661/12PL 3.661/12PL 3.661/12PL 3.661/12

Senador Paulo Paim (PT/RS) Senador Paulo Paim (PT/RS) Senador Paulo Paim (PT/RS) Senador Paulo Paim (PT/RS) –––– PLS 26/2008PLS 26/2008PLS 26/2008PLS 26/2008

ExercExercExercExercíííício das Profissões de Tcio das Profissões de Tcio das Profissões de Tcio das Profissões de Téééécnico e Tecncnico e Tecncnico e Tecncnico e Tecnóóóólogo emlogo emlogo emlogo em Radiologia e de Radiologia e de Radiologia e de Radiologia e de 

bacharel em Ciências Radiolbacharel em Ciências Radiolbacharel em Ciências Radiolbacharel em Ciências Radiolóóóógicasgicasgicasgicas

� ConteConteConteConteúúúúdodododo

Altera a Lei nº 7394, de 29 de outubro de 1985, para dispor sobre o exercício das 
profissões de Técnico e Tecnólogo em Radiologia e de Bacharel em Ciências 
Radiológicas; revoga dispositivos da Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985, e a 
Lei nº 10.508, de 10 de julho de2002; e dá outras providências.

� Consequência Consequência Consequência Consequência 

Exclui os médicos, odontólogos, médicos veterinários, entre outros profissionais, 
da prática das atividades de radiologia, ultrassom e diagnósticos por imagem.

� TramitaTramitaTramitaTramitaççççãoãoãoão

CSSFCSSFCSSFCSSF – Aguarda votação do parecer do relator, deputado Dr. Rosinha (PT/PR), pela 
aprovação, com uma emenda ao substitutivo. 

Matéria deverá ser analisada ainda pela CTASP  CTASP  CTASP  CTASP  e pela CCJCCCJCCCJCCCJC

Apreciação conclusivaconclusivaconclusivaconclusiva nas comissões 

Regime de tramitatramitatramitatramitaçççção: prioridadeão: prioridadeão: prioridadeão: prioridade



PL 7323/2014 PL 7323/2014 PL 7323/2014 PL 7323/2014 

Deputado Guilherme Campos (PSD/SP)Deputado Guilherme Campos (PSD/SP)Deputado Guilherme Campos (PSD/SP)Deputado Guilherme Campos (PSD/SP)

Inclui no CInclui no CInclui no CInclui no Cóóóódigo Penal o exercdigo Penal o exercdigo Penal o exercdigo Penal o exercíííício ilegal da Profissão cio ilegal da Profissão cio ilegal da Profissão cio ilegal da Profissão 

de Mde Mde Mde Méééédico Veterindico Veterindico Veterindico Veterinááááriorioriorio

� ConteConteConteConteúúúúdodododo

Altera o artigo 282, do Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para 
incluir o exercício ilegal da profissão de Médico Veterinário dentre as hipóteses de 
crime tipificadas no Código Penal em vigor. O artigo 282 contemplava apenas os 
médicos, dentistas e farmacêuticos e o PL inclui agora os Médicos Veterinários.

� TramitaTramitaTramitaTramitaççççãoãoãoão

CCJCCCJCCCJCCCJC – Parecer do deputado Fábio Trad (PMDB/MS), pela aprovação com 
substitutivo, apresentado pelo relator substituto, deputado Luiz Couto (PT/BA). O 
Parecer foi aprovado e publicado no Diário da Câmara dos Deputados. 

Proposição pronta para a pauta do Plenário

Regime de tramitatramitatramitatramitaçççção ordinão ordinão ordinão ordinááááriariariaria



PL 1016/2015 PL 1016/2015 PL 1016/2015 PL 1016/2015 

Deputada JDeputada JDeputada JDeputada Júúúúlia Marinho (PSClia Marinho (PSClia Marinho (PSClia Marinho (PSC----PA) PA) PA) PA) 

Exclui MExclui MExclui MExclui Méééédicos Veterindicos Veterindicos Veterindicos Veterináááários e Engenheiros Agrônomos do exercrios e Engenheiros Agrônomos do exercrios e Engenheiros Agrônomos do exercrios e Engenheiros Agrônomos do exercíííício de cio de cio de cio de 
atividades de Zootecniaatividades de Zootecniaatividades de Zootecniaatividades de Zootecnia

� ConteConteConteConteúúúúdodododo

Altera a Lei nº 5.550, de 4 de dezembro de 1968, para definir atividades e 
atribuições profissionais do zootecnista, e dá outras providências.

� TramitaTramitaTramitaTramitaççççãoãoãoão

CAPADRCAPADRCAPADRCAPADR – Designada relatora a deputada Elcione Barbalho (PMDB/PA), que 
apresentou parecer pela aprovação, com emenda. Os deputados Onyx Lorenzoni 
(DEM/RS) e Domingos Sávio (PSDB/MG) apresentaram voto em separado, 
contrário ao parecer da relatora. A matéria estava na pauta de 24 de junho, mas 
não foi apreciada. Deve constar da pauta da Comissão na próxima semana (1º de 
Julho).

Matéria deverá ser analisada ainda pela CTASP  CTASP  CTASP  CTASP  e pela CCJCCCJCCCJCCCJC

Apreciação conclusivaconclusivaconclusivaconclusiva nas comissões 

Regime de tramitatramitatramitatramitaçççção ordinão ordinão ordinão ordinááááriariariaria



PLC 77/2014 PLC 77/2014 PLC 77/2014 PLC 77/2014 

Deputado MaurDeputado MaurDeputado MaurDeputado Mauríííício Rands (PT/PE) cio Rands (PT/PE) cio Rands (PT/PE) cio Rands (PT/PE) ---- PL 6.320/2009 PL 6.320/2009 PL 6.320/2009 PL 6.320/2009 

Inclui as profissões liberais no conceitoInclui as profissões liberais no conceitoInclui as profissões liberais no conceitoInclui as profissões liberais no conceito de categoria profissionalde categoria profissionalde categoria profissionalde categoria profissional

� ConteConteConteConteúúúúdodododo

Altera o § 3º do art. 511 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para incluir as profissões liberais no 
conceito de categoria profissional diferenciada.

� ReconhecimentoReconhecimentoReconhecimentoReconhecimento

Reconhece amplamente os profissionais liberais pelo conceito de categoria 
profissional diferenciada.

� TramitaTramitaTramitaTramitaççççãoãoãoão

CASCASCASCAS - Recebeu parecer pela aprovação da relatora, Senadora Vanessa Grazziotin. 
Parecer aprovado pela Comissão em 17 de dezembro de 2014. 

A matéria aguarda inclusão na Ordem do dia do Plenário 

Discussão em turno único

Regime de tramitatramitatramitatramitaçççção ordinão ordinão ordinão ordinááááriariariaria



� PLS 467/2008 PLS 467/2008 PLS 467/2008 PLS 467/2008 –––– Senadora Ideli Salvatti (PT/SC)Senadora Ideli Salvatti (PT/SC)Senadora Ideli Salvatti (PT/SC)Senadora Ideli Salvatti (PT/SC)

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
acrescentar outras atividades de prestação de serviços às já passíveis de 
opção pelo Simples Nacional, como a medicina veterinária.

� PEC 2/2010PEC 2/2010PEC 2/2010PEC 2/2010 – Senador Sadi Cassol e outrosSenador Sadi Cassol e outrosSenador Sadi Cassol e outrosSenador Sadi Cassol e outros

Estabelece como princípio do sistema remuneratório do servidor público 
a observância do piso salarial nacional das diversas categorias, nos 
termos da lei federal, entre elas a de Médico Veterinário.

� PL 2.824/2008 PL 2.824/2008 PL 2.824/2008 PL 2.824/2008 –––– Deputado Zequinha Marinho (PMDB/PA) Deputado Zequinha Marinho (PMDB/PA) Deputado Zequinha Marinho (PMDB/PA) Deputado Zequinha Marinho (PMDB/PA) 

Exclui os Médicos Veterinários e os Engenheiros Agrônomos do exercício  
da atividade de Zootecnia.

� PL 3.351/2012 PL 3.351/2012 PL 3.351/2012 PL 3.351/2012 –––– Deputado João Dado (PDT/SP)Deputado João Dado (PDT/SP)Deputado João Dado (PDT/SP)Deputado João Dado (PDT/SP)

Define as carreiras típicas de estado nas três esferas de poder - os fiscais 
federais agropecuários (Médicos Veterinários) não eram contemplados.
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